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EDITAL 
Nº 15/2024/AM 

 

DELIBERAÇÕES 

DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 03/2024 DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE SETÚBAL  
REALIZADA EM 23 DE JULHO DE 2024, ÀS 19H 00 

 
MANUEL JOAQUIM PISCO LOPES, Presidente da Assembleia Municipal de Setúbal, FAZ PÚBLICO, nos termos 
do art.º 56.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que a Assembleia Municipal de Setúbal, em sessão 
extraordinária realizada em 23 de julho de 2024, às 19h 00, tomou as seguintes deliberações:  
 

NO PERÍODO DA ORDEM DO DIA: 
 

1. Aprovar a Deliberação n.º 046/2024/AM – Delib. CM n.º 287/2024 – Desafetação do domínio público 
municipal de parcela de terreno, com a área de 427,67 m2, sita na Praceta Fernando Alcobia, União 
das Freguesias, em Setúbal. 

 

2. Aprovar a Deliberação n.º 047/2024/AM – Delib. CM n.º 402/2024 – Proposta de alteração ao 
Regulamento de Atribuição do Selo Verde – Certificado de Qualidade Ambiental do Município de 
Setúbal. 

 

3. Aprovar a Deliberação n.º 048/2024/AM – Delib. CM n.º 403/2024 – Regulamento do Conselho 
Municipal de Ambiente de Setúbal. 

 

4. Aprovar a Deliberação n.º 049/2024/AM – Delib. CM n.º 405/20234 – Adjudicação | Contratação de 
empréstimo de médio/longo prazo - Investimentos Municipais – PPI 2024 – Nova Submissão. 
Adjudicação do Empréstimo no montante até 3.469.498,66 €, à Caixa de Crédito Agrícola Mútuo da 
Costa Azul, CRL. 

 

5. Aprovar a Deliberação n.º 050/2024/AM – Delib. CM n.º 425/2024 – Proposta n.º 97/2024 – 
DCDJ/DICUL – Proposta de Deliberação sobre o Plano Estratégico Municipal Cultura Setúbal 2030 
(PEMC.SET2030). 

 

Os atos referidos no presente Edital, são também publicados na imprensa regional e no sítio internet do 
Município de Setúbal, www.mun-setubal.pt 

Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos do 
costume. 

Paços do Concelho de Setúbal, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro. 
 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

Manuel J. Pisco Lopes 


